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COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Reuniões às quintas-feiras, às 8 horas.

MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Eduardo do Dertins                          Dep. Ivory de Lira
Dep. Elenil da Penha                                 Dep. Nilton Franco
Dep. Issam Saado                                     Dep. Zé Roberto Lula
Dep. Léo Barbosa - Vice-Pres.                 Dep. Vanda Monteiro
Dep. Valderez Castelo Branco - Pres.       Dep. Olyntho Neto

COMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA
Reuniões às quintas-feiras, às 14 horas.

MEMBROS EFETIVOS:             MEMBROS SUPLENTES:

COMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO E ESTUDOS
DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A JUVENTUDE
Reuniões às quintas-feiras, às 17 horas.

MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Luana Ribeiro                               Dep. Olyntho Neto
Dep. Léo Barbosa - Pres                      Dep. Vilmar de Oliveira
Dep. Ricardo Ayres - Vice-Pres.         Dep. Ivory de Lira
Dep. Valdemar Júnior                            Dep. Eduardo Siqueira Campos
Dep. Zé Roberto Lula                            Dep. Claudia Lelis

COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER
Reuniões às quintas-feiras, às 16 horas.

MEMBROS EFETIVOS:         MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Amália Santana - Pres.              Dep. Claudia Lelis
Dep. Ivory de Lira                             Dep. Eduardo do Dertins
Dep. Luana Ribeiro                            Dep. Valderez Castelo Branco
Dep. Nilton Franco                             Dep. Eduardo Siqueira Campos
Dep. Vanda Monteiro - Vice-Pres.    Dep. Amélio Cayres

COMISSÃO DE MINAS, ENERGIA, MEIO AMBIENTE E TURISMO
Reuniões às terças-feiras, às 10 horas.

MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Claudia Lelis - Pres.                        Dep. Issam Saado
Dep. Eduardo do Dertins - Vice-Pres.    Dep. Prof. Júnior Geo
Dep. Jair Farias                                       Dep. Valdemar Júnior
Dep. Ricardo Ayres                                 Dep. Fabion Gomes
Dep. Vilmar de Oliveira                            Dep. Amélio Cayres

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
Reuniões às terças-feiras, às 14 horas.

MEMBROS EFETIVOS:                          MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Claudia Lelis                                Dep. Amália Santana
Dep. Jair Farias - Vice-Pres.               Dep. Elenil da Penha
Dep. Ricardo Ayres - Pres.                  Dep. Prof. Júnior Geo
Dep. Valderez Castelo Branco              Dep. Olyntho Neto
Dep. Vanda Monteiro                            Dep. Leo Barbosa

COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E
CONTROLE
Reuniões às quartas-feiras, às 8 horas.

MEMBROS EFETIVOS:             MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Amélio Cayres                              Dep.Vilmar de Oliveira
Dep. Ivory de Lira                                Dep. Prof. Júnior Geo
Dep. Issam Saado - Vice-Pres.            Dep. Zé Roberto Lula
Dep. Olyntho Neto                                 Dep. Valderez Castelo Branco
Dep. Nilton Franco - Pres.                    Dep. Jair Farias

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL,
COOPERATIVISMO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ECONOMIA
Reuniões às terças-feiras, às 11 horas.

MEMBROS EFETIVOS:              MEMBROS SUPLENTES:

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, TRABALHO, DEFESA DO
CONSUMIDOR, TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO
E SERVIÇO PÚBLICO
Reuniões às quartas-feiras, às 14 horas.

MEMBROS EFETIVOS:              MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Elenil da Penha - Pres.               Dep. Valdemar Júnior
Dep. Prof. Júnior Geo - Vice-Pres.     Dep.Ricardo Ayres
Dep. Olyntho Neto                               Dep. Valderez Castelo Branco
Dep. Vilmar de Oliveira                       Dep. Amélio Cayres
Dep. Zé Roberto Lula                         Dep. Issam Saado

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
Reuniões às terças-feiras, às 11 horas.

MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Issam Saado                                Dep. Amália Santana
Dep. Léo Barbosa - Vice-Pres.            Dep. Vanda Monteiro
Dep. Prof. Júnior Geo - Pres.               Dep. Fabion Gomes
Dep. Valderez Castelo Branco              Dep. Luana Ribeiro
Dep. Valdemar Júnior                           Dep. Eduardo S. Campos

Comissões Permanentes

COMISSÃO DE CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
Reuniões às quintas-feiras, às 9 horas.

MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
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Atos Legislativos
PROJETO DE LEI Nº 8/2019

Dispõe sobre a afixação de placas informativas nas
unidades pública e privada de saúde sobre a adoção de
nascituro.

A  Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1° As unidades públicas e privadas de saúde do Estado
do Tocantins afixarão placas informativas em locais de fácil
visualização, contendo o seguinte dizer: A ENTREGA DE FI-
LHO OU FILHA PARA ADOÇÃO, MESMO DURANTE A GRA-
VIDEZ, NÃO É CRIME. CASO VOCÊ QUEIRA FAZÊ-LO, OU
CONHEÇA ALGUÉM NESTA SITUAÇÃO, PROCURE A VARA
DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. ALÉM DE TER AMPARO
LEGAL, O PROCEDIMENTO É SIGILOSO.

Parágrafo único. As placas informativas previstas no caput
deste artigo conterão, ainda, o endereço e telefone atualizados
da Vara da Infância e da Juventude do Estado do Tocantins.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei busca regulamentar a determina-
ção da afixação de placas informativas nas unidades públicas e
privadas de saúde com a seguinte redação: A ENTREGA DE
FILHO OU FILHA PARA ADOÇÃO, MESMO DURANTE A
GRAVIDEZ, NÃO É CRIME. CASO VOCÊ QUEIRA FAZÊ-LO,
OU CONHEÇA ALGUÉM NESTA SITUAÇÃO, PROCURE A
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE. ALÉM DE TER
AMPARO LEGAL, O PROCEDIMENTO É SIGILOSO.

Essa determinação legal está prevista no § 5º do art. 8º da
Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), que
assim dispõe:

Art. 8º É assegurado a todas as mulheres o acesso aos
programas e às políticas de saúde da mulher e de
planejamento reprodutivo e, às gestantes, nutrição adequada,
atenção humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério e
atendimento pré-natal, perinatal e pós-natal integral no
âmbito do Sistema Único de Saúde. (Redação dada pela Lei
nº 13.257, de 2016)

§ 5º A assistência referida no § 4º deste artigo deverá ser
prestada também a gestantes e mães que manifestem
interesse em entregar seus filhos para adoção, bem como a
gestantes e mães que se encontrem em situação de privação
de liberdade. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016).

O diploma legal ora mencionado assegura a toda mulher
gestante e às mães o direito de disponibilizar o filho ou filha
para adoção, assim como ter assistência psicológica após tal
manifestação.

Cabe salientar que a aprovação deste Projeto de Lei é de
extrema importância, pois medidas neste sentido já foram
adotadas em diversos Estados, a exemplo do Estado de São
Paulo, com o escopo de aplicar os procedimentos informativos
nas unidades públicas de saúde de forma a eliminar o abandono
de recém-nascidos.

Esse procedimento visa prevenir que ocorram situações de
risco envolvendo crianças, tais como infanticídio, abandono

ou adoções irregulares, oportunizando um espaço de acolhimento
e de orientação às mães que manifestem interesse em entregar
seus filhos para adoção, permitindo que tomem suas decisões
com responsabilidade, livres de qualquer pré-julgamento ou expo-
sição a constrangimento.

O Estatuto da Criança e do Adolescente pretendeu garantir
esse direito da gestante de forma clara e absoluta, tanto é que
criou sanção para aqueles que descumprirem o disposto no artigo
258-B. Senão vejamos:

Art. 258-B. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de
estabelecimento de atenção à saúde de gestante de efetuar
imediato encaminhamento à autoridade judiciária de caso de
que tenha conhecimento de mãe ou gestante interessada em
entregar seu filho para adoção: Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil
reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais). (Incluído pela Lei nº 12.010,
de 2009).

Dessa forma, a aprovação desse Projeto de Lei irá proporcio-
nar com eficiência o imediato encaminhamento à autoridade judi-
ciária de notícia de caso de que se tenha conhecimento de mãe ou
gestante interessada em entregar seu filho ou filha para adoção,
evitando-se assim o abandono de crianças ou recém-nascidos,
como em latas de lixo, o que causa por óbvio sofrimento e até a
morte do bebê.

Irá proporcionar também a divulgação para a sociedade e, es-
pecialmente, para os profissionais que trabalham na rede de saúde
e assistência social, do direito de a genitora entregar o filho ou a
filha em adoção e da forma de fazê-lo corretamente, obedecendo
as normas do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Além disso, sensibilizar os profissionais sobre a necessidade
de acolher a gestante, prevista expressamente em lei. E, ao invés
de julgá-la, apoiá-la, prestando atendimento psicossocial para que
possa tomar essa importante e difícil decisão de forma segura, sem
pressões de qualquer parte, e informada dos seus direitos e das
consequências desse ato.

A matéria ora apresentada é tão importante que passa por re-
comendações da Coordenação do Centro de Apoio Operacional
as Promotorias da Infância e Juventude, do Ministério Público do
Estado do Tocantins para criação de lei que trate especificamente
do assunto. E o Conselho Federal de Medicina publicou em 6 de
julho de 2017 a CIRCULAR CFM 107/2017 recomendando a obser-
vância do art. 258-B da Lei nº 8.069/90, bem como a afixação de
placas informativas, para prevenir danos maiores contra crianças
e recém-nascidos.

Daí a importância da determinação legal para as maternidades
públicas e privadas quanto à afixação de placas informativas.

Vê-se assim que a entrega consciente de um filho ou filha para
adoção, é um direito assegurado a toda mulher, de acordo com o §
1º do art. 13 do Estatuto da Criança e do Adolescente. E ao realizar
a entrega pelas vias legais, a genitora, além de não estar cometen-
do um crime, garantirá que a criança seja adotada por uma família
habilitada e preparada para acolhê-la com amor.

Diante do exposto, conto com a colaboração dos nobres Parla-
mentares para apreciação e aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 11 de Fevereiro de 2019

LUANA RIBEIRO
Deputada Estadual
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PROJETO DE LEI Nº 17/2019

Declara de Utilidade Pública Estadual à Associação dos
Pequenos Produtores Rurais da Mansinha e Região
(ASPRUMA), localizada no município de Santa
Terezinha do Tocantins - TO.

A  Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Estadual, a Asso-
ciação dos Pequenos Produtores Rurais da Mansinha e Região
(ASPRUMA), entidade sem fins lucrativos, com sede no municí-
pio de Santa Terezinha do Tocantins - TO.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Apresentamos a Associação dos Pequenos Produtores Ru-
rais da Mansinha e Região (ASPRUMA), entidade sem fins lu-
crativos, inscrita no CNPJ 02.984.676/0001-92, com sede no muni-
cípio de Santa Terezinha do Tocantins - TO, que tem por objetivo
obter a declaração de utilidade pública, juntando-se toda a docu-
mentação necessária para a aprovação do presente Projeto de
Lei, preenchendo assim todos os requisitos legais.

A ASPRUMA tem como uma das principais finalidades, pro-
mover o desenvolvimento da comunidade através da realização
de obras e ações, representar seus associados, conscientizar a
comunidade de suas potencialidades agrícolas, proporcionar aos
associados e a seus dependentes atividades culturais e econô-
micas, promover a proteção e defesa do meio ambiente, o engran-
decimento e desenvolvimento da produção agrícola e pecuária.

Tendo em vista o caráter social da entidade, aliado às neces-
sidades com que se defrontam as instituições sem fins lucrati-
vos, a concessão do título de Utilidade Pública Estadual repre-
sentará um importante respaldo para que a Associação possa
continuar sua importantíssima missão.

Assim, peço a aquiescência dos nobres Pares desta Casa de
Leis, para que possamos outorgar o título proposto neste Proje-
to de Lei.

Sala das Sessões, em 15 de fevereiro de 2019

ZÉ ROBERTO LULA
Deputado Estadual

Atos Administrativos

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 354/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Maristela Alves Soares Severino para
exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar AP-06,
no Gabinete do Deputado Eduardo Siqueira Campos,
retroativamente a 1º de fevereiro de 2019.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 20 dia do mês de fevereiro de 2019.

Deputado ANTÔNIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 355/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão,
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Fabion
Gomes, retroativamente a 1º de fevereiro de 2019:

- Célio Nunes Silva - AP-14;
- Dominiqui Gomes Salinas - AP-14.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 20 dias do mês de fevereiro de 2019.

Deputado ANTÔNIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 373/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), consonante com o art. 3º da Resolu-
ção nº 319, de 30 de abril de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR o Decreto Administrativo nº 201/2019,
publicado no Diário da Assembleia nº 2749, de 14 de fevereiro
de 2019, na parte onde se lê Hudson de Lima Aleixes – AP-14,
leia-se Hudson de Lima Aleixes – AP-03.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 20 dias do mês de fevereiro de 2019.

Deputado ANTÔNIO ANDRADE
 Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 374/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão,
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Jair Farias,
retroativamente a 1º de fevereiro de 2019:

- Alice Milhomem Almeida da Silva - AP-16;
- Enos Teixeira da Silva - AP-16;
- Isidoro Tavares de Sousa - AP-16.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2019.

Deputado ANTÔNIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 375/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Hiderraylon Rodrigues Barros para exercer
o cargo em comissão de Assessor Parlamentar AP-14, no
Gabinete do Deputado Fabion Gomes, retroativamente a 1º
de fevereiro de 2019.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, ao 22 dia do mês de fevereiro de 2019.

Deputado ANTÔNIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 376/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão,
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Eduardo
Siqueira Campos, retroativamente a 1º de fevereiro de 2019:

- Eduarda Alencar Gomes - AP-01;

- Raphael Fernando Lopes Júnior - AP-02.

 Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2019.

Deputado ANTÔNIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 377/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da
Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Ellen Coelho do Nascimento Araújo para
exercer o cargo em comissão de Assessor Parlamentar AP-14,
no Gabinete da Deputada Amália Santana, retroativamente a
1º de fevereiro de 2019.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 22 dia do mês de fevereiro de 2019.

Deputado ANTÔNIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 378/2019

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201,
de 18 de setembro de 1997), consonante com o art. 3º da Resolu-
ção nº 319, de 30 de abril de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR o Decreto Administrativo nº 212/2019,
publicado no Diário da Assembleia nº 2750, de 15 de fevereiro
de 2019, para considerar a nomeação da servidora Genira
Baiano da Penha, a partir de 08 de fevereiro de 2019.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Esta-
do do Tocantins, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2019.

Deputado ANTÔNIO ANDRADE
 Presidente
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